
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº09, REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 1993. 

Aos sete dias do mês de abril, do ano de mil novecentos e noventa e três, às dezenove horas e 

trinta minutos, reuniu-se ordinariamente o Poder Legislativo, em sua Sede, sob a Presidência do 
vereador Roque Danilo Exner estando ainda presentes os seguintes edis: Renato José Schneider, 

Arlindo Vogel, José Führ, Agenor Eloir Schmidt, Francisco Exner, João Adelmo Welter, Mauro 

Moacir Diefenbach e Carlos Henrique Schaeffer. O Presidente declarou aberta a Reunião, e 

solicitou de imediato ao Secretário da Mesa Diretora, vereador Renato José Schneider, a 
procedência da leitura da Ata da reunião anterior. Colocada em discussão, o vereador Arlindo 

Vogel fez a observação de que não havia pedido que fosse enviada correspondência ao 

Secretário da Educação e Cultura no sentido de que o mesmo agilizasse a contratação de 

Professor de Português, mas sim que esse marcasse uma reunião. Portanto faço saber nessa que 
o vereador Arlindo Vogel havia solicitado na Reunião do dia vinte e quatro (24) de março que 

fosse enviada correspondência ao Secretário da Educação e Cultura; para que esse marcasse 

uma reunião com a comunidade, Direção da Escola Estadual Guilherme Exner e com os órgãos 

de competência, para que juntos, encontrarem uma solução para o problema. Também o 
vereador Francisco Exner fez a correção de que não havia sido escolhido para ser representante 

de todos os vereadores junto ao Conselho Regional de Desenvolvimento da Região Paranhana-

Encosta da Serra. Portanto, também ainda, faço saber nessa que o vereador Francisco Exner, foi 

escolhido para ser representante dessa Câmara junto ao Conselho. Após essas observações a Ata 
foi aprovada por unanimidade.  

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA - Do Poder Executivo os seguintes ofícios: Ofício n° 

08/Gab/93, que encaminha o Projeto de Lei que dá nova redação ao artigo 2°, da Lei Municipal, 
de 28 de janeiro de 1993; Of.n° l14/Gab/93, que e encaminha o Projeto de Lei que autoriza o 

Poder Executivo firmar convênio médico com o Município de Ivoti , e da outras providências. 

Of n° 115/Gab/93, que informou a resposta a solicitação do vereador Arlindo Vogel, que o 

Município já tem a atuação na Escola Estadual de lº Grau Guilherme Exner (6) professores 
Municipais e que no quadro atual do magistério municipal não existe professor qualificado para 

a área. Também ainda informa que não seria viável a contratação de um professor para cedê-lo 

ao Estado, já que tal dependeria de concurso público e que a contratação em caráter emergencial 

não pode ser feita para fins de cedência e que o vereador citado, junto com a Direção da escola, 
deveria verificar qual a solução para o problema diretamente com a Delegacia de Ensino em são 

Leopoldo. Já Secretaria do Planejamento Territorial e Obras (SPO), boletim informativo. Da 

Brigada Militar, ofício informando que a Brigada continua efetuando o policiamento ostensivo e 

preventivo em eventos públicos, desde que haja solicitação do interessado ou mediante 
ocorrência policial. Informação essa dada em resposta à solicitação do vereador Arlindo Vogel. 

Do Deputado Renato Kuntz, convite para o Fórum de Debates sobre o plebiscito que decidirá a 

forma e sistema de governo do Brasil, evento esse a se realizar no dia cinco (5) de abril de 1993, 

das 8h30min às 12h30min no Auditório da Assembléia Legislativa. Do Deputado João Augusto 
Hardes, ofício solicitando a relação dos vereadores eleitos pelo PDS. Do Presidente do Sr. 

André Forster, ofício solicitando a relação dos vereadores eleitos pelo PTB. Da Cotempo, 

equipamentos acústicos colocando-se a disposição dessa Casa para a instalação de 

equipamentos acústicos. Da Famurs, o livro Prefeitos, Vices e Associações de Municípios. Da 
união dos Vereadores do Rio Grande do Sul (UVERGS) ofício informando o valor do subsídio 

dos Deputados Estaduais, vigentes a partir de 1° de janeiro do corrente ano. Do Tribunal de 

Contas a revista do Tribunal de Contas. Do Deputado Mário Limberger, boletim informativo.  

ORDEM DO DIA - Foram votados os seguintes Projetos: Projeto de Lei nº30/93, que abre 
créditos especiais no valor de Cz$51.500.000,00 (cinquenta e um milhões e quinhentos mil 

cruzeiros), e dá outras providências. Re1ator do Projeto, vereador Francisco Exner se 

manifestou favorável ao referido em seu parecer, sendo o mencionado aprovado por 
unanimidade em segunda (2ª) votação; Projeto de Lei nº3l/93, que autoriza o Poder Executivo a 

realizar contrato de Assessoria Contábil, e dá outras providências. O re1ator do Projeto, 

vereador Carlos H. Schaeffer em seu parecer se manifestou favorável ao mesmo, sendo esse 

aprovado por unanimidade em segunda (2ª) votação; Projeto de Lei n° 32/93, que autoriza o 
Poder Executivo a firmar convênio com o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, e 



dá outras providências relator do Projeto, vereador José Führ se manifestou favorável ao mesmo 

em seu parecer, sendo esse aprovado em segunda (2ª) votação por unanimidade; Projeto de Lei 
n° 33/93, que abre crédito especial no valor de Cz$15.000.000,00, e dá outras providências. 

Relator do Projeto, vereador Ar1indo Vogel, em seu parecer se manifestou favorável ao 

referido, sendo asse aprovado por unanimidade em segunda (2ª) votação; Projeto de Lei 
nº35/93, que autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio Médico com o Município de Ivoti, e 

dá outras providências. ° relator do Projeto, vereador Agenor Eloir Schmidt, em seu parecer  se 

manifestou favorável ao referido. O vereador Arlindo Vogel disse que até lhe fora solicitado, 

que fosse realizada uma reunião extraordinária, para que ainda nesta semana ficasse decidida a 
questão. O Presidente perguntou a opinião dos demais edis, em relação a, se fosse rea1izada 

uma reunião extraordinária, após a ordinária. Analisou-se a questão e o vereador Arlindo Vogel 

fez o cálculo do que sairia mais caro para os cofres públicos; pagar a multa referente ao 

convênio ou pagar a reunião extraordinária dos vereadores. Concluiu o mesmo que a reunião 
extraordinária custaria para o Município mais ou menos Cz$l0.000.000,00 ( Dez Milhões de 

Cruzeiros), enquanto que a multa não chegaria nem a Cz$ 2.000.000,00 ( Dois Mi1hões de 

Cruzeiros), optou-se então por votar o Projeto só na próxima Reunião Ordinária. Após esses 

comentários o Projeto foi aprovado por unanimidade em primeira votação. Depois de votados 
os Projetos de Lei, o Presidente colocou em votação o Projeto de Resolução n° 04/93, que 

concede aumento salarial ao Assessor Legislativo. ° Projeto foi aprovado por unanimidade em 

primeira (lª) votação.  

DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS - Só houve a distribuição de um Projeto, sendo indicado 
relator do mesmo o vereador José Führ para fazer um estudo e dar seu parecer na próxima 

reunião. Sendo seguinte o conteúdo do Projeto: Dá nova redação ao artigo 2º da Lei Municipal 

n° 15 de 28 de janeiro de 1993.  

EXPOSIÇÕES PESSOAIS - O vereador Renato José Schneider aproveitou a oportunidade para 

pedir que fosse enviada correspondência ao Executivo, solicitando que fossem feitos reparos na 

iluminação pública de Linha Nova Baixa e também que fossem colocadas placas advertindo e 
indicando os limites de velocidade permitidos em locais que apresente risco de acidentes. 

Também o vereador Arlindo Vogel pediu que fosse enviada correspondência para a CEEE com 

a finalidade de que sejam removidos para ao lado da estrada os postes de luz que estão no meio 

das roças e que fosse roçado debaixo das linhas, por ter árvores embaixo das mesmas que já se 
encostam aos fios. O vereador Mauro M. Diefenbach comunicou que os vereadores da Câmara 

Municipal de Novo Hamburgo estavam interessados em jogar uma partida de futebol com os 

vereadores dessa Câmara e que ficava a critério dos vereadores dessa Casa o dia para a partida. 

Também o Presidente, Sr. Roque Danilo Exner, pediu que fosse enviada correspondência ao 
Executivo solicitando que seja publicada, até em jornal se possível, a relação dos feriados 

Municipais e Nacionais. O vereador Francisco Exner fez uma pequena explanação sobre a 

Reunião do Conselho de Desenvolvimento da Região Paranhana-Encosta da Serra, da qual 

participara. Disse o vereador que a reunião foi no dia l0 de abril em Taquara na Facat 
(Faculdade de Taquara). Conforme o vereador, na reunião foi comunicado que o orçamento 

para o ano que vem, no caso 1994, destinado pelo Governo do Estado ao Conselho é de 

oitocentos (800) mil dólares, dinheiro esse, que deverá atender as prioridades dos Municípios 

que integram o Conselho. Como prioridade desse Município foi indicado o encanamento de 
água, eletrificação rural e posto de Saúde. Ainda expôs o vereador Francisco, que o Governador 

havia solicitado que o Conselho indicasse duas estradas, para serem asfaltadas. Sendo usados 

recursos a parte para o asfaltamento, não incluindo os oitocentos (800) mil dólares. Sendo que 

os representantes desse Município, junto ao Conselho, conseguiram com que uma das estradas a 
serem asfaltadas fosse a Rua Presidente Lucena, Enquanto que a outra deveria ser uma de 

Taquara, mas que não havia ficado definido qual seria. Como se encontrava, assistindo a Sessão 

o Secretário da Câmara de vereadores de Ivoti, e como surgem constantes dúvidas em relação a 

legalidade e tramitação de certos Projetos na Câmara, o Presidente solicitou ao mencionado que 
fizesse uma explanação sobre os serviços dele. Sendo explicado pelo mesmo que pode executar 

todos 08 serviços da Câmara. O Presidente disse que todos os serviços não seriam necessários, 

já que a Casa dispõe do Assessor Legislativo, mas que talvez seriam muito úteis os serviços 

dele para no caso de dúvidas. Ficou combinado que o Presidente dessa Câmara entraria em 
contato com o referido para acertar a questão. Como mais nada houvesse para ser deliberado, o 



residente desejou uma feliz Páscoa a todos e declarou encerrada a Reunião, marcando a seguinte 

em caráter ordinário para o dia quatorze (14) de abril de 1993, no mesmo local e horário. E, 
para constar, Cesar Alberto Kar1ing, Assessor Legis1ativo, elaborou a presente Ata, a qual após 

lida e aprovada, será subscrita pelo Presidente e Secretário da Mesa Diretora.  

  

 

  

 

 

 

  

 

 

 

 


